
 

 

LEI Nº 1.269/2009 
 

 
AUTORIZA O FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE A PROMOVER AÇÕES 
PARA ANGARIAR RECURSOS PARA 
SUBSIDIAR AÇÕES SOCIAIS. 

 
 

NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais., 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Serrana aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Fundo Social de Solidariedade autorizado a realizar eventos 
ou ações, por intermédio de doações de bens de pessoas físicas ou jurídicas, para 
arrecadação de recursos financeiros. 

Art. 2º. Os valores arrecadados constituirão receita do Fundo Social de 
Solidariedade e serão revertidos para subsídio de ações sociais, desenvolvidas pela 
Secretaria da Assistência Social, em prol da comunidade carente. 

Art. 3º. Caberá ao Conselho Deliberativo a prestação de contas referente aos 
recursos arrecadados e sua utilização nas ações sociais. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D´ALVA 
09 de março de 2009. 
 
 
 
NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PUBLICADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 
 
 
 
JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
 Diretor Geral da Assessoria de Negócios 
   Jurídicos e Secretaria Geral 


